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– É válida a cobrança relacionada à taxa de 
cadastro, apenas por ocasião do início da 
relação negocial entre as partes. 
 
V I S T O S, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, 
A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório, para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento 
retro. 

R E L A T Ó R I O 
 
Trata-se de apelação cível interposta por JOSÉ 

NUNES DE OLIVEIRA SOBRINHO, objetivando reformar a sentença prolatada 
pelo MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos 
da ação de revisional de cláusula contratual, ajuizada em face do BANCO 
PANAMERICANO S/A, julgou improcedente o pedido inicial, declarando a 
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legalidade na cobrança dos juros capitalizados. 
 
O autor/apelante irresignado devolveu a matéria 

à instância superior, aduzindo que o fim da presente ação não é questionar a taxa 
de juros aplicada ao contrato de financiamento, mas o reconhecimento da 
cobrança das parcelas em valor superior aos juros contratados. 

 
Sustenta, ainda, que, de acordo com a taxa de 

juros prevista no contrato, qual seja, 2,49% (dois vírgula quarenta e nove por 
cento) ao mês, o valor da parcela deveria ser de R$ 1.449,02 (mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e dois centavos), sendo que o banco recorrido cobrou as 
prestações no valor de R$ 1.485,51 (mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos). 

 
Com essas considerações, pugna pela reforma 

da sentença para que o banco recorrido seja condenado a devolver em dobro 
todos os valores cobrados indevidamente. 

 
 
Devidamente intimado, o apelado apresentou 

contrarrazões, às fls. 84/118. 
 
Parecer ministerial sem manifestação acerca do 

mérito recursal (fls. 131/134). 
É o relatório. 
 

V O T O 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conhece-se do intento recursal. 

 

DA APLICAÇÃO DO CDC AOS CONTRATOS BANCÁRIOS 

 
Não se pode negar que a relação jurídica 

estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo. 
 

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90: 
 

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária." 

  
O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297: 
 
 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

 
É de se lembrar, entretanto, que somente podem 

ser objeto de revisão judicial as cláusulas contratuais questionadas pelo 
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consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o contrato. 
Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente pelo STJ: 
"Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade 
das cláusulas.” 

 

Feitas estas considerações, tem-se que o cerne 
do recurso gravita em torno da cobrança das parcelas do contrato de 
financiamento supostamente superiores aos juros contratados. 

 

Ocorre que, analisando detidamente o encarte 
processual, verifica-se que o contrato realizado entre as partes (fls. 15/16), além 
dos juros capitalizados, incluiu na cobrança das prestações a tarifa de cadastro. 

 
Desse modo, impõe-se analisar a legalidade da 

referida cobrança. 
Como cediço, o Superior Tribunal de Justiça 

firmou entendimento de que é permitida a cobrança da tarifa de cadastro,  
devendo, entretanto, ser cobrada apenas no início do relacionamento entre o 
consumidor e a instituição financeira. Confira-se:  

  
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO. 

RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC E 

TEC. EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. 

LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. FINANCIAMENTO DO 

IOF. POSSIBILIDADE. 
1. A comissão de permanência não pode ser cumulada com 

quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios 

(enunciados Súmulas 30, 294 e 472 do STJ). 
2. Tratando-se de relação de consumo ou de contrato de 

adesão, a compensação/repetição simples do indébito 

independe da prova do erro (Enunciado 322 da Súmula do 

STJ). 
3. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela 

Constituição como lei complementar, compete ao Conselho 

Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a 

remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central do 

Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 
4.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação 

estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições 

financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer, 

"a regulamentação facultava às instituições financeiras a 

cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com 

exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que 

fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim 

como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a 

transparência da política de preços adotada pela instituição." 

5. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 

30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 

pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente 

previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco 

Central do Brasil. 
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6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão 

de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à 

Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a 

sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em 

contratos posteriores a 30.4.2008. 
7. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, 

portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, 

ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por 

meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e 

circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão 

a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do 

magistrado. 
8. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a 

qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa em 

serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações 

cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários 

ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta 

de depósito à vista ou de poupança ou contratação de 

operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não 

podendo ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à 

vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela 

Resolução 4.021/2011). 
9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do 

Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por 

meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o 

aos mesmos encargos contratuais. 
10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos 

contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência 

da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das 

tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê 

(TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, 

ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. 
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 

30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 

pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente 

previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade 

monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a 

contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa 

de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o 

mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro 

expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 

autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no 

início do relacionamento entre o consumidor e a instituição 

financeira. 
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do 

Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por 

meio de financiamento acessório ao mútuo principal, 

sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 
11 . Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(REsp 1255573/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) 

(Grifei). 
 

E: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. 
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS 

REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS 

ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), 

E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO 

CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. 
PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO 

PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE. 

1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual 

deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 

contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 

duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da 

taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, 

julgado na forma do art. 

543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 

2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela 

Constituição como lei complementar, compete ao Conselho 

Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a 

remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central do 

Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 

3.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação 

estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições 

financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer, 

"a regulamentação facultava às instituições financeiras a 

cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com 

exceção daqueles que a norma definia como básicos, desde que 

fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim 

como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a 

transparência da política de preços adotada pela instituição." 

4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 

30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 

pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente 

previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco 

Central do Brasil. 

5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão 

de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à 

Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a 

sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em 

contratos posteriores a 30.4.2008. 

6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, 

portanto, se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, 

ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por 

meio da invocação de parâmetros objetivos de mercado e 

circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão 

a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do 

magistrado. 

7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a 

qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa em 

serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações 

cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários 

ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta 

de depósito à vista ou de poupança ou contratação de 

operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não 

podendo ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à 

vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela 

Resolução 4.021/2011). 
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do 
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Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por 

meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o 

aos mesmos encargos contratuais. 

9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos 

contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência 

da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das 

tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê 

(TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, 

ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. 

- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 

30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 

pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente 

previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade 

monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a 

contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa 

de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o 

mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro 

expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 

autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no 

início do relacionamento entre o consumidor e a instituição 

financeira. 
- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do 

Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por 

meio de financiamento acessório ao mútuo principal, 

sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 

10. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013). 

(Grifei). 

 
Ressalva-se que entende-se por tarifa de 

cadastro aquela que remunera o serviço de realização de pesquisa em serviços de 
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de 
dados e informações necessários ao início do relacionamento decorrente da 
abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação 
de crédito ou de arrendamento mercantil. 

 

Desta forma, deve ser mantida a cobrança tarifa 
de cadastro (TC), no valor estipulado no contrato. 

 
 

Por tais razões, nego provimento à apelação 
cível, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos. 

 
É como voto. 
 
Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luíz Silvio Ramalho 

Júnior. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. Luíz Silvio Ramalho Júnior, o Exmo 
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, e o Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle 
Filho. 

 
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto 

Cosme de Lira, Procurador de Justiça. 
 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada 
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Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 22 de maio de 2018. 
 
 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 
Relator 


